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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA O CARGO DE PERITO MÉDICO-LEGISTA 
EDITAL No 9 DO CONCURSO PÚBLICO 4/2007 – PCDF, DE 14 DE JULHO DE 2008 – CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 

CAPACIDADE FÍSICA 
O DIRETOR DA ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 1º, incisos 
III, XIII e XV e artigo 5º, inciso I, da Lei Distrital nº 837, de 28 de dezembro de 1994, do Decreto nº 21.688, de 7 de novembro de 2000, e suas 
alterações, e na Portaria nº 1.031, de 7 de julho de 2006, torna públicos o local, data e horários de realização da Prova de Capacidade Física, 
conforme segue: 
1. DA PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA 
1.1. A prova de capacidade física consistirá em submeter o candidato aos seguintes testes: Teste de Barra fixa, Teste de Meio-Sugado, Impulsão 
Horizontal e Teste de Corrida de 12 (doze) minutos.  
1.2. A prova de capacidade física visa avaliar a capacidade do candidato para suportar, física e organicamente, as exigências do Curso de Formação 
Profissional e o desempenho eficiente das funções inerentes ao cargo de natureza policial.  
1.3. A prova de capacidade física é de caráter eliminatório, sendo o candidato considerado apto ou inapto. O candidato será considerado apto quando 
obtiver a performance mínima exigida em todos os testes.  
1.3.1. O candidato que não obtiver a performance mínima exigida em qualquer dos testes da prova de capacidade física será considerado inapto e, 
consequentemente, eliminado do concurso público.  
1.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova de capacidade física com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos do horário fixado para o seu início, de acordo com os horários estabelecidos no item 3 do presente edital, munido de documento de 
identidade original e de atestado médico original específico para tal fim.  
1.4.1. O candidato que não apresentar, no dia de realização das provas, o documento de identidade original, na forma do subitem 8.15 do Edital 
Normativo, não poderá fazer a prova de capacidade física e será automaticamente eliminado do concurso.  
1.4.2. O atestado médico deverá conter, expressamente, a informação de que o candidato está apto a realizar a prova de capacidade física do 
concurso público, a assinatura e nome completo do médico responsável por sua emissão e seu número de registro no Conselho Regional de Medicina 
(CRM), nos moldes do exemplo constante no Anexo I. Todas as informações constantes no laudo médico devem estar legíveis.  
1.4.3. O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação do candidato para o início da prova. Não será aceita a entrega de atestado 
médico em outro momento ou que não conste a autorização expressa nos termos do subitem anterior.  
1.5. À exceção da situação prevista no subitem 8.16 do Edital Normativo, o candidato que deixar de apresentar o documento de identidade original 
e/ou o atestado médico será impedido de realizar os testes, sendo, conseqüentemente, eliminado do certame.  
1.6. Em hipótese alguma, será aplicada prova de capacidade física fora dos espaços físicos, das datas e dos horários predeterminados no presente 
edital, a exceção do caso previsto no item 1.11 do presente edital. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de local de 
realização das provas e o comparecimento no horário determinado.  
1.6.1. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização da prova após o horário fixado para o seu início.  
1.7. Não será permitida a troca de horários por parte do candidato.  
1.8. Não será permitido ao candidato portar armas no ambiente de realização da prova de capacidade física. Caso o candidato leve alguma arma, esta 
deverá ser recolhida pelas pessoas encarregadas da fiscalização da prova. O descumprimento do disposto neste subitem implicará a eliminação do 
candidato, constituindo tentativa de fraude. 
1.9. Por se tratar de uma área militar, o acesso ao local de realização da prova de capacidade física deverá ser feito em trajes adequados, não sendo 
permitidos trajes excessivamente informais como bermuda, calção e/ou trajes reduzidos que mostrem o tórax ou o abdômen.  
1.9.1. Após sua identificação, o candidato fará a troca do vestuário. Para tanto, o candidato deverá trazer a roupa adequada para a prática de educação 
física (bermuda ou calção, camiseta e tênis) em bolsa própria para este fim. 
1.9.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato a escolha da vestimenta e calçados para a realização da prova. A Fundação Universa não se 
responsabiliza por acidentes físicos causados por uso de vestimenta e calçados inadequados ao exercício. 
1.9.3. Os candidatos poderão levar recipientes com água para sua hidratação nos intervalos dos testes.  
1.10. Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) 
que impossibilitem a realização dos testes ou diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido 
qualquer tratamento diferenciado.  
1.11. A candidata que se apresentar no local, dia e hora estabelecidos no presente edital, com atestado médico que comprove situação de gravidez 
que a impossibilite de realizar a prova de capacidade física, terá suspensa a avaliação física na presente fase. A candidata continuará participando das 
demais fases e, caso aprovada em todas elas, será oportunamente convocada para a realização da prova de capacidade física.  
1.12. Não haverá segunda chamada para a realização da prova de capacidade física. Será eliminado o candidato que não comparecer à prova de 
capacidade física no local, data e horário definidos para a sua realização, conforme indicado nos itens 2 a 4 do presente edital, a exceção do caso 
previsto no item 1.11 acima.  
1.13. Não será permitida a presença de acompanhantes no local dos testes, assim como a interferência e/ou a participação de terceiros durante a 
realização da prova de capacidade física.  
1.14. Casos omissos são submetidos à Banca Examinadora, a qual caberá decidir sobre quaisquer imprevistos ocorridos durante a fase da prova de 
capacidade física.  
1.15. DO TESTE DE BARRA FIXA  
1.15.1. A execução do teste em barra fixa, para os candidatos do sexo masculino, consistirá de:  
a) posição inicial: o candidato deverá dependurar-se na barra, com pegada livre (pronação ou supinação), mantendo os braços estendidos e, quando 
autorizado, deverá iniciar a execução;  
b) execução: inicia-se o movimento com a flexão do braço até que o queixo ultrapasse a parte superior da barra, estendendo novamente o braço e 
voltando à posição inicial. O corpo deve permanecer na posição vertical durante o exercício. 
1.15.1.1. Será considerada uma flexão completa o movimento realizado com a total extensão dos braços. A não-extensão total dos braços, bem como 
o início de nova execução será considerado como movimento incorreto e não será computado na performance do candidato.  
1.15.1.2. Durante a realização do teste em barra fixa, não será permitido ao candidato tocar com o(s) pé(s) ao solo após o início das execuções. É 
permitida a flexão de(as) perna(s) para evitar o toque ao solo.  
1.15.1.3. Para a realização do teste em barra fixa, o candidato não poderá receber qualquer tipo de ajuda física, utilizar luva ou qualquer outro 
artifício para proteção das mãos, nem apoiar o queixo na barra.  
1.15.1.4. Para os candidatos do sexo masculino, a performance mínima a ser atingida, com tempo para o exercício definido em 1 (um) minuto é de 3 
(três) flexões.  
1.15.2. A execução do teste em barra fixa, para as candidatas do sexo feminino, consistirá de:  
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a) posição inicial: a candidata deverá dependurar-se na barra com pegada livre (pronação ou supinação), mantendo os braços flexionados, com o 
corpo na posição vertical, e o queixo acima da parte superior da barra, podendo receber ajuda para atingir esta posição;  
b) execução: após a tomada da posição inicial pela candidata, será imediatamente iniciada a cronometragem do tempo. 
1.15.2.1. Para a realização do teste em barra fixa a candidata não poderá utilizar luva ou qualquer outro artifício para proteção das mãos.  
1.15.2.2. A performance mínima a ser atingida é de tempo de suspensão igual a 10 (dez) segundos, devendo a candidata permanecer na posição até 
expirar o tempo exigido.  
1.15.3. Será concedida uma segunda tentativa ao candidato que não obtiver o desempenho mínimo na primeira tentativa, após um tempo igual ou 
superior a 5 (cinco) minutos da realização da tentativa inicial.  
1.16. DO TESTE DE MEIO-SUGADO  
1.16.1. O teste terá a duração de 1 (um) minuto e deverão ser obedecidos os seguintes critérios:  
a) posição inicial: o candidato posiciona-se de pé em frente ao examinador. Ao comando de “em posição”, o candidato tomará a posição de 
“sentido”, com os pés juntos e os braços estendidos (para baixo) ao lado do corpo, com as palmas das mãos junto à coxa, e aguardará a ordem de 
execução;  
b) após a sinalização de início dada pelo examinador, o candidato:  
b.1) realizará flexão das pernas com os joelhos unidos, apoiando-se com as mãos no solo por fora das pernas;  
b.2) após o movimento anterior, estenderá as pernas, tomando a posição para flexão do braço;  
b.3) após o movimento anterior, voltará a flexionar as pernas com os joelhos unidos, apoiando-se com as mãos no solo por fora das pernas;  
b.4) após o movimento anterior, realizará a extensão das pernas com os joelhos unidos, retornando à posição inicial, quando completará uma 
repetição;  
b.5) fará o exercício na quantidade de vezes necessária para atingir a performance mínima definida no subitens 1.16.2 e 1.16.3;  
c) os comandos para iniciar e terminar o teste serão dados pelo examinador.  
1.16.2. Para os candidatos do sexo masculino, a performance mínima a ser atingida, com tempo para o exercício definido em 1 (um) minuto é de 20 
(vinte) repetições.  
1.16.3. Para as candidatas do sexo feminino, a performance mínima a ser atingida, com tempo para o exercício definido em 1 (um) minuto é de 15 
(quinze) repetições.  
1.16.4. Será concedida uma segunda tentativa ao candidato que não obtiver o desempenho mínimo na primeira tentativa, após um tempo igual ou 
superior a 5 (cinco) minutos da realização da tentativa inicial.  
1.17. DO TESTE DE IMPULSÃO HORIZONTAL  
1.17.1. O teste de impulsão horizontal consiste de salto, obedecendo aos seguintes critérios:  
a) posição inicial: em pé, parado, com os pés paralelos entre si e atrás da linha de medição marcada no solo, sem tocá-la;  
b) execução: quando autorizado, o candidato saltará à frente, com os dois pés.  
1.17.2. Para os candidatos do sexo masculino, a performance mínima a ser atingida é salto de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros) de 
distância.  
1.17.3. Para as candidatas do sexo feminino, a performance mínima a ser atingida é salto de 1,20m (um metro e vinte centímetros) de distância.  
1.17.4. Não será permitido qualquer tipo de deslocamento, ou retirada dos pés do solo, para a execução do salto.  
1.17.5. Será concedida uma segunda tentativa ao candidato que não obtiver o desempenho mínimo na primeira tentativa, após um tempo igual ou 
superior a 1 (um) minuto da realização da tentativa inicial.  
1.18. DO TESTE DE CORRIDA  
1.18.1. O teste de corrida terá a duração de 12 (doze) minutos. A performance mínima a ser atingida é: distância de 2.200m (dois mil e duzentos 
metros), se do sexo masculino, e distância de 1.800m (um mil e oitocentos metros), se do sexo feminino.  
1.18.2. O teste de corrida será realizado em pista de atletismo. 
1.19. DO EXAME TOXICOLÓGICO 
1.19.1. Após a realização da prova de capacidade física, todos os candidatos serão submetidos a exame toxicológico que será realizado por 
profissionais de saúde capacitados, designados pela Polícia Civil do Distrito Federal.  
1.19.2. No caso previsto no subitem 1.19.1, a coleta de urina dos candidatos, para prova e contra-prova, será efetuada no local da prova de 
capacidade física, após a realização dos testes, por equipe da área de saúde designada pela Polícia Civil do Distrito Federal. 
1.19.3. O candidato que obtiver resultado positivo no exame toxicológico será eliminado do concurso público. 
2. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DA PROVA 
2.1. A prova de aptidão física será aplicada no dia 2 de agosto de 2008, no seguinte endereço: CIEF – Centro Interescolar de Educação Física – 
SGAS 907/8 Módulos 25/26 – Asa Sul – Brasília – DF. 
3. Convocação para a prova de aptidão física dos candidatos ao cargo de Perito Médico-Legista, do Concurso Público 4/2007 - PCDF, da Polícia 
Civil do Distrito Federal, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética. 
3.1. TURMA 01: 2/8/2008, Manhã, 7h30 (sete horas e trinta minutos) – Horário Oficial de Brasília. 68100303, ADRIANA SOBRAL 
LOURENCO; 68100137, ADRIANA VIEIRA DE MORAES; 68101229, ALESSO CERVANTES SARTORELLI; 68100124, ALEXANDRE 
LACERDA DE BRITO; 68100295, ALEXANDRE PEIXOTO DE MELLO; 68100572, ALVAIR SILVA GONCALVES JUNIOR; 68101666, ANA 
ALICE SIQUEIRA SANTOS; 68101455, ANA CAROLINE REINALDO DE OLIVEIRA; 68100023, ANDERSON RAVY STOLF; 68101732, 
ANDRE LOURENCAO DE OLIVEIRA; 68100609, ANDRE LUIZ DE FARIA LEITE; 68100128, ANDREIA BENTO GONCALVES DE 
ALMEIDA; 68100046, ANTONIO GOMES FRANQUEIRO; 68100466, AUGUSTO CESAR BITTENCOURT PIRES JUNIOR; 68100064, 
BARBARA DOS SANTOS CORREA; 68100492, CARLOS AUGUSTO ALMEIDA CORREA; 68100042, CARLOS EDUARDO ARAUJO 
FAIAD; 68100450, CAROLINE DA CUNHA DINIZ; 68100248, CAROLINE NEIVA MENDES CAPPARELLI; 68100631, CHRISTIANE 
MARIA FRANCA COIMBRA; 68100057, CLAUDIA DA SILVA MOTA. 
3.2. TURMA 02: 2/8/2008, Manhã, 8h (oito horas) – Horário Oficial de Brasília. 68101426, CLAUDINA RAMOS CAIADO; 68100520, 
CRISTIANO GONCALVES FLEURY CURADO; 68101802, CYNTIA GIOCONDA HONORATO SOBREIRA; 68101118, DANIEL SALOMAO 
BARRENECHEA; 68100440, DANIEL SEABRA RESENDE CASTRO CORREA; 68100934, EDMILSON BASTOS DE MOURA; 68100827, 
EDUARDO DOS REIS PEIXOTO; 68101241, ERUDITH MENDES ROCHA; 68100031, FABIO CARDOSO TRISTAO; 68101236, FABIO 
FRANCA DE SOUZA; 68101005, FABRICIO DUARTE CAIRES; 68100808, FILIPE BARBOSA CAVALCANTI; 68100605, FLAVIO 
GOUVEIA CAMELO RAMIRO; 68100048, FRANCISCO DAS CHAGAS DE JESUS PEREIRA; 68100387, GILBERTO PEREIRA ALVES; 
68100616, GISELLE MARIA ARAUJO FELIX; 68100525, GUSTAVO CARVALHO DINIZ; 68101257, HUGO RICARDO VALIM DE 
CASTRO; 68101704, IESO DUTRA JUNIOR; 68100753, IGOR EMANUEL VASCONCELOS E MARTINS GOMES; 68100793, JAMILE 
COELHO SOARES NOLETO. 
3.3. TURMA 03: 2/8/2008, Manhã, 8h30 (oito horas e trinta minutos) – Horário Oficial de Brasília. 68100068, JORDANO PEREIRA 
ARAUJO; 68101256, JOSE GERALDO DE ANDRADE JUNIOR; 68100174, JOSE LUCIANO CORTEZ DE LIRA; 68100024, JOSE MARCO 
REZENDE ANDRADE; 68100510, JOSE ROBERTO DE DEUS MACEDO; 68100257, JOSIAS RODRIGUES WESTPHAL; 68100500, JULIO 
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MARCOS CALDAS; 68100775, KATHIA MONIELLY TENORIO NUNES; 68101765, LAIZA CARLA DOS SANTOS GIAVAROTTI; 
68101321, LORENA APOLINARIO MARTINS; 68100083, LUCIANO FERREIRA MORGADO; 68100432, MACIEL DOS SANTOS 
RODRIGUES; 68101646, MAIRA COSTA CABRAL; 68100058, MANUELA PEREIRA LINHARES; 68101015, MARCELO DE OLIVEIRA 
RAMALHO; 68101087, MARCELO FAVORETO PIRES; 68100279, MARCELO FEITOZA SOARES; 68100141, MARCIA CRISTINA 
BARROS E SILVA DOS REIS; 68100782, MARCIA SCHELB; 68100107, MARCO DE AGASSIZ ALMEIDA VASQUES; 68100118, MARCOS 
EGBERTO BRASIL DE MELO. 
3.4. TURMA 04: 2/8/2008, Manhã, 9h (nove horas) – Horário Oficial de Brasília. 68100301, MARCOS EMANUEL DE ALCANTARA 
SEGURA; 68100017, MARIA CLAUDIA MOREIRA SAMPAIO; 68101180, MARINA RAMTHUM DO AMARAL; 68100390, PAULO CESAR 
ROCHA OLIVEIRA; 68100423, RAFAEL SOUZA MAURMO; 68100105, RAISSA DE FRANCA VASCONCELOS; 68100206, RAQUEL 
RODRIGUES DE ARAUJO; 68100790, RAUL GOMES FERNANDES; 68101501, REGINA MAURA AKEMI UTIMA BROWN DE 
ANDRADE; 68100086, RONNEY EUSTORGIO MACHADO; 68100150, RUBIANE YOSHIMURA ALVARENGA; 68101756, SILMARA 
ALVES DINIZ DE ANDRADE; 68101028, SONIA MARIA BELTRAO; 68100841, VIVIAN DE ARAUJO SOARES; 68101616, WALKER 
LEONARDO MARTINS CAIXETA; 68100456, WALKIRIA BARONE FERNANDES; 68100240, ZILDINAI FRANCA DE OLIVEIRA. 
4. Convocação para a prova de aptidão física dos candidatos ao cargo de Perito Médico-Legista, do Concurso Público 4/2007 - PCDF, da Polícia 
Civil do Distrito Federal, dos candidatos que se declararam portadores de deficiência física, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do 
candidato em ordem alfabética. 
4.1. TURMA 04: 2/8/2008, Manhã, 9h (nove horas) – Horário Oficial de Brasília. 68100554, CARLOS ALEXANDRE BATISTA HORA; 
68100947, FLAVIO NUNES IORIO ARANHA OLIVEIRA; 68100371, LUIS HENRIQUE LEONARDO PEREIRA; 68100950, SUZANA 
ARAUJO FEITOZA. 
5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
5.1. O resultado preliminar na prova de capacidade física dos candidatos ao concurso público para provimento de vagas no cargo de Perito Médico-
Legista da Polícia Civil do Distrito Federal será divulgado na Internet, no endereço eletrônico http://www.funiversa.org.br, oportunamente, após 
a realização desta fase. 
 

GERALDO LUIZ NUGOLI COSTA 
Diretor da Academia da Polícia Civil do Distrito Federal 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA O CARGO DE PERITO MÉDICO-LEGISTA 
EDITAL No 9 DO CONCURSO PÚBLICO 4/2007 – PCDF, DE 14 DE JULHO DE 2008 – CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE 

CAPACIDADE FÍSICA 
 

ANEXO I - MODELO DE ATESTADO MÉDICO 
 
Declaro, que o Sr(a). _____________________________________, documento de identidade ________________________ e CPF 
______________________, encontra-se em pleno gozo de sua saúde física e mental, capacitando-se desta forma a submeter-se aos testes exigidos, 
discriminados no Edital no 9 do Concurso Público 4/2007 – PCDF, para o cargo de Perito Médico-Legista da Polícia Civil do Distrito Federal. 
 

___________, _____ de ____________ de 2008. 
 
 
 

Nome completo do Médico 
CRM do Médico 

Assinatura 


